
Exposição de Motivos
Projeto de Lei  077/2014





			O presente Projeto de Lei visa autorizar o Município a proceder na confecção de termo de concessão de uso do bem público descrito, qual seja, imóvel registrado sob a matrícula n° 10.771, de propriedade desta municipalidade, localizado junto ao Parque Municipal de Exposições Egon Júlio Goelzer, à Associação da Melhor Idade de Três Passos- AMEI, para utilização em suas atividades.

 			A concessão se dará na forma da legislação vigente e tem como escopo a fomentação da atividade principal da Associação junto à Comunidade de sua abrangência, para melhor atendimento ao público alvo.


			Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa efetivar a abertura do crédito supra referida o mais breve possível.





Atenciosamente








IDO VILIBALDO RHODEN
Prefeito Municipal de Três Passos, em Exercício







PROJETO DE LEI 077/2014


Dispõe sobre a Concessão de uso de Bem Público para a Associação da Melhor Idade de Três Passos- AMEI e dá outras providências.


Art. 1º. Fica autorizado o Município de Três Passos a ceder, mediante concessão de uso, em caráter precário e por prazo determinado de 50 (cinquenta) anos, para a ASSOCIAÇÃO DA MELHOR IDADE DE TRÊS PASSOS- AMEI, entidade civil sem fins lucrativos, que exerce atividade de defesa dos direitos sociais, devidamente registrada no CPNJ sob o nº 18.137.333/0001-22, com sede nesta cidade de Três Passos – RS, o imóvel inscrito sob a matrícula n° 10771, do Registro de Imóveis da Comarca de Três Passos, localizado no Parque Municipal de exposições Egon Júlio Goelzer.

Art. 2º. O bem descrito no artigo anterior somente poderá destinar-se ao uso da Associação acima descrita, 
Parágrafo Único – A contrapartida da Associação, em relação ao imóvel , deverá o cessionário manter o imóvel asseado e bem urbanizado.

 Art. 3º. O Presidente da Associação assinará termo de concessão de uso em que declare:
I – Aceitar integralmente as regras que disciplinam a concessão de uso e haver  recebido o imóvel  em condições adequadas, após vistoria e termo de recebimento;
II – Pagar todos os encargos ordinários de manutenção, resultantes das despesas realizadas, encargos sociais, entre outras;
III – Pagar quaisquer tributos, taxas, impostos, multas, seguros que incidam sobre o objeto da cessão;
IV – Realizar manutenção periódica, necessária à conservação do imóvel;
VII – Proceder a devolução do imóvel, nas condições de uso adequadas, dentro do prazo legal, sempre que ocorrer a extinção da cessão;
VIII –Que  o  Município poderá requer a utilização  bem como a devolução do imóvel a qualquer tempo e sem qualquer ônus;
IX – Se responsabilizar sobre Danos materiais, Pessoais ou Morais, em decorrência da utilização do imóvel
X- Solicitar previamente autorização para realizar qualquer modificação ou ampliação no imóvel ao Município. 

Art. 4º. O descumprimento dos deveres e prazos fixados nesta lei, pelos agentes responsáveis por sua execução, implicará responsabilidade funcional, na forma da legislação em vigor, além da devolução do bem recebido.

Art. 5º. A extinção ou dissolução da Associação da Melhor Idade de Três Passos- AMEI, na devolução do imóvel.

Art. 6º. A regulamentação da Concessão de uso e da utilização do referido imóvel, será feita através de Termo de Concessão de Uso de Bem Público com a Associação descrita nesta Lei.

Art. 7º. O termo de concessão de uso será pelo prazo de 50 (cinquenta) anos a contar da data de assinatura do mesmo.

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
Aos 26 dias do mês de junho do ano de 2014.



IDO VILIBALDO RHODEN
Prefeito Municipal de Três Passos, em Exercício
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